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 LICITAÇÕES

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2016/0000060-8 - Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana. - Aditamento contratual. - Nos termos das 
atribuições a mim conferidas pela Portaria 20/SMSU/2016 e, à 
vista dos elementos constantes do presente, com fundamento 
no Decreto Municipal 57.580/17 e no Decreto Municipal 
57.673/17, bem como na Lei Federal 8.666/93 e alterações, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, o ADITAMENTO do contrato 11/SES/2016, celebrado 
com a empresa AGRICOL DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 51.193.118/0001-14, que tem por objeto a prestação de 
serviços de manutenção de viaturas de combate a incêndio - 
AB, para a frota do Corpo de Bombeiros Metropolitano – CBM, 
cuja vigência expira em 03/08/2017, para alterar a Cláusula 
Terceira, item 3.4, para passar a aplicar o índice de reajuste 
equivalente ao centro da meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional, em cumprimento ao disposto no Decreto 
57.580/17; para alterar a titularidade ativa do contrato da 
Secretaria Municipal de Serviços – SES, atualmente denominada 
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia – SMIT, para a 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU, observado 
o disposto no artigo 1º, do Decreto 57.673/17; alterar a 
Cláusula Primeira, para constar a substituição da viatura prefixo 
AB-02204, marca Ford, modelo Cargo 1621, ano 2002, placa 
CDV 6284, pela viatura prefixo AB-02203, marca Ford, modelo 
Cargo 1621, ano 2002, placa CDC 6308, mantendo os mesmos 
valores e condições contratuais constantes no Projeto Básico – 
Anexo I do Edital do Pregão 06/SES/2016; e para fazer constar 
que a responsabilidade pela fiscalização do aludido instrumento 
será realizada pelo servidor 1º Ten PM 108479-8 Willian da Silva 
Ribeiro e seu substituto 1º Ten PM 951098-2 Rodolfo Lipi.

 EXTRATO DO 7º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO 002/SES/2013

2012-0.285.252-8
CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA – INSCRITA 
SOB O CNPJ 05.245.375/0001-35

CONTRATADA: FLEX ELEVADORES COMÉRCIO DE PEÇAS E 
MANUTENÇÃO LTDA - EPP.CNPJ 11.472.645/0001-43

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manu-
tenção, com implementação de peças, para 05(cinco) elevado-
res instalados no complexo CSM/MOpB, do Corpo de Bombeiros 
Metropolitano.

DATA DE ASSINATURA: 15/06/2017
VIGÊNCIA: 17/01/2017 A 16/01/2018
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. Fica transferida a titularidade ativa do presente con-

trato, da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TEC-
NOLOGIA para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
URBANA. 

CLÁUSULA SEGUNDA
2. – Fica alterado o índice de reajuste do contrato constan-

te da cláusula terceira, para determinar que será adotado como 
índice de reajuste, a fim de compensar os efeitos das variações 
inflacionárias., nos termos do artigo 7º em cumprimento ao 
disposto no Decreto 57.580/2017 de 19 de janeiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da Fiscalização
3.1 A Fiscalização do presente contrato caberá ao servidor 

1º Tenente WILLIAN DA SILVA RIBEIRO, PM 108479-8 e seu 
substituto 1º Tenente RODOLFO LIPI, PM 951098-2, nominal-
mente designados pela autoridade competente, em regular 
despacho, nos termos do Decreto Municipal 54.873/2014.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.23.06.182.3011.6853.3
.3.90.39.00.00

 EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO 30/SES/2015

2014.0.232.545-9
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA – CNPJ 05.245.375/0001-35
CONTRATADA: AGRICOL DIESEL LTDA -INSCRITA NO CNPJ. 

51.193.118/0001-14
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2017
VIGÊNCIA: 14/12/2016 A 13/12/2017
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços de ma-

nutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças 
genuínas e mão de obra especializada, para 50 (cinquenta) 
Viaturas Unidade de Resgate (UR), utilizadas pelo Corpo de 
Bombeiros Metropolitano.

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1 – As partes resolvem alterar a titularidade ativa do 

Contrato da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
– SMIT, para a Secretaria Municipal de Segurança Urbana – 
SMSU, observando o disposto no artigo 1º, do decreto Munici-
pal 57.673/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 – FICA ALTERADO O INDICE DE REAJUSTE DO CON-

TRATO DO ITEM 3.3 DA CLÁUSULA TERCEIRA. EM CUMPRI-
MENTO AO DISPOSTO NO DECRETO 57.580/2017 DE 19 DE 
JANEIRO DE 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. – A Fiscalização do presente contrato caberá ao ser-

vidor 1º Tenente Willian da Silva Ribeiro, PM 108479-8 e seu 
substituto 1º Tenente Rodolfo Lipi, PM 951098-2, nominalmente 
designados pela autoridade competente, em regular despacho, 
nos termos do Decreto Municipal 54.873/2014.

VALOR TOTAL ANUAL DO CONTRATO: ESTIMADO EM 
R$ 3.780.000,00 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA MIL 
REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 28.23.06.182.3011.6853.3.
3.90.39.00.00

I - Em face a não interposição de recurso à habilitação da 
empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICU-
LAR DO BRASIL LTDA EPP - CNPJ Nº 00.999.705/0001-64, 
inicia-se a contagem do prazo de 30 dias para apresentação da 
documentação técnica, estabelecido no item 4.5 do edital.

São Paulo, 26 de Junho de 2017.
Presidente da Comissão
 EXPEDIENTE Nº 1015/16 - FORMALIZAÇÃO DO TER-

MO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 04/17 celebrado com a 
empresa NOVAKOASIN EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA, 
com sede na Av. das Nações Unidas, 21.476 - Prédio 11 - Vila 
Almeida - São Paulo/SP, CEP 04795-000 com Telefone nº (11) 
5525-3003, inscrita no CNPJ sob o nº 62.324.033/0001-44, cujo 
objetivo do chamamento público é, por meio de celebração de 
acordos de Cooperação Técnica com empresas interessadas, 
fomentar e incentivar o mercado a desenvolver controladores 
semafóricos que sejam compatíveis com a Central de Semá-
foros em Tempos Fixos, ora em início de desenvolvimento por 
empresa contratada pelo MobiLab - Laboratório de Mobilidade 
Urbana da SMT, quanto às funcionalidades operacionais e de 
comunicação, de acordo com o artigo 116 da Lei Federal nº 
8.666/93, em consonância com os artigos 43 do Decreto Muni-
cipal nº 44.279/03. Formalizado em 26/06/17. 

Companhia de Engenharia de Tráfego
Mod. A-001
Rua Barão de Itapetininga, 18
CEP 01042-000
São Paulo - SP.

Fone PABX: 3396.8000 WSP/CA/MCMO - AD -22/17 - EXP. 
185/13

www.cetsp.com.br

 TERMOS DE PERMISSÃO-TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2013-0.232.573-2 Prefeitura Regional Santo Amaro 2017/53/218
2015-0.242.158-1 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/45/005
2016-0.152.672-1 Pro Magno Empreendimentos e Participações Ltda. 2017/12/095
2016-0.182.129-4 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/12/090
2016-0.199.777-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/366
2016-0.221.875-3 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/53/195
2016-0.270.592-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/220
2017-0.035.256-0 Simétrica Engenharia Ltda. 2017/22/156
2017-0.071.361-9 Projetos & Parcerias - Soluções Técnicas, Sinalização e Insta-

lações Ltda - EPP
2017/84/091

2017-0.091.099-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/84/095
2017-0.092.754-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/42/094
2017-0.092.792-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/344
2017-0.092.784-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/342
2017-0.093.036-9 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/53/205
2017-0.095.071-8 Partner Engenharia & Gerenciamento Ltda. 2017/32/100
2017-0.095.071-8 Partner Engenharia & Gerenciamento Ltda. 2017/32/101
2017-0.095.074-2 Partner Engenharia & Gerenciamento Ltda. 2017/32/099
2017-0.096.643-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/52/211
2017-0.096.694-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/13/148

 EXPEDIENTE Nº 1061/17
TERMO DE PARCERIA Nº 001/2017 celebrado entre a 

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO - CET CNPJ nº 
47.902.648/0001-17 denominada “beneficiária” e Asso-
ciação Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas, Ciclo-
motores, Motonetas, Bicicletas e Similares - ABRACICLO, 
CNPJ nº 48.752.885/0001-01 denominada “Parceira” cons-
titui objeto de Parceria para a 21ª Edição do MotoCheck-Up-
-Marginal Pinheiros, a disponibilização gratuita pelo parceiro 
de: 1.1 Realização da 21º Edição do Moto Check-Up no período 
de 27 a 29 de junho, no Canteiro Central da Av. das Nações 
Unidas, altura do nº 22.002 - Marginal Pinheiros - Jurubatura 
- São Paulo/SP; 1.2. Distribuição de folhetos com mensagens de 
segurança; 1.3. As mensagens acima citadas envolverão temas 
da Campanha de Conscientização, com os seguintes temas: 
SINALIZAÇÃO AO MUDAR DE FAIXA; EXCESSO DE VELOCIDADE; 
CONDUTA ADEQUADA; USO DE CELULAR E EQUIPAMENTO DE 
SEGURANÇA, em continuidade a Proposta e Plano de Trabalho 
aprovado pela CET, parte integrante do Termo de Parceria, com 
o fulcro no Decreto 40.384/2001, alterado pelo Decreto nº 
52.062/2010. Formalizado em 23/06/2017.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2011-

0.045.879-0, e em especial as manifestações de fls. 1599, 
que acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 
05/17, publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a 
favor do Banco do Brasil - CNPJ nº 00.000.000/2885-19, para 
pagamento de diferença de depósitos judiciais, realizados entre 
os meses de abril a outubro/2016 aos beneficiários relacionados 
na folha 1.578, em cumprimento de decisão judicial folha 
1.595, com fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 
4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e na 
Legislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota 
de empenho no valor de R$ 61.516,56 (sessenta e um mil, 
quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), que 
devera onerar a dotação 91.10.16.482.3002.1.276.4.4.90.92
.00.08.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.100.854-4, e em especial as manifestações de fls. 6, que 
acolho,AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 
05/17, publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho 
a favor de Moret e Minelli Advogados Associados - CNPJ nº 
06.152.040/0001-35, para pagamento de honorários advo-
catícios, referente ao acordo judicial da ação de cobrança de 
condomínio - Processo nº 1127773-17.2017.8.26.0100, com 
fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 
e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e na Legislação 
Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota de empenho 
no valor de R$ 4.150,53 (quatro mil, cento e cinquenta reais e 
cinquenta e três centavos), que devera onerar a dotação 83.10.
16.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.

O P.A. será INDEFERIDO, se não houver manifestação no 
prazo.

Não serão aceitos comprovantes de pagamento enviados 
por e-mail.

O prazo para pagamento é o indicado no campo DATA DE 
VALIDADE do DAMSP.

Em caso de não quitação no prazo, novo DAMSP será emi-
tido apenas uma vez, mantido o prazo de protocolo inicial, de-
vendo ser retirado mediante agendamento através do telefone 
5187-0292. Na ocasião o interessado poderá se apresentar por 
meio de seu representante legal, do responsável pelo licencia-
mento ou outro com procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 652/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.055.417-9 Interessado: TERA LINE INDUSTRIA, CO-
MERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS LTDA - ME – Processo de 
Regularização da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Regularização da Licença Ambiental de 
Operação, conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016. 
Que deverá ser protocolado na praça de atendimento no setor 
protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 676/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.247.281-0 - Interessado: VIECELLI Metais Ltda. – 
Regularização de Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais - GTAIA-IND, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita o protocolo, em até 30 (trinta) 
dias a partir da data desta publicação, de comprovante de 
pagamento do preço público (DAMSP) referente à aná-
lise da regularização de Licença Ambiental de Operação 
(conforme Art. 8º da Resolução nº 179/CADES/2016) na SVMA/
PROTOCOLO, à Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 h. às 17:00h.

O P.A. será INDEFERIDO, se não houver manifestação no 
prazo.

Não serão aceitos comprovantes de pagamento enviados 
por e-mail.

O prazo para pagamento é o indicado no campo DATA DE 
VALIDADE do DAMSP.

Em caso de não quitação no prazo, novo DAMSP será emi-
tido apenas uma vez, mantido o prazo de protocolo inicial, de-
vendo ser retirado mediante agendamento através do telefone 
5187-0292. Na ocasião o interessado poderá se apresentar por 
meio de seu representante legal, do responsável pelo licencia-
mento ou outro com procuração específica.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMISSÃO DE ENTENDIMENTOS COM CON-
CESSIONÁRIAS - CEC

De acordo com o Capítulo IV, Artigo 18, Parágrafo 20 do 
Regimento Interno, ficam os senhores Representates convoca-
dos para a Reunião Plenária da CEC, que se realizará conforme 
programa abaixo:

DATA 27-06-2017
HORÁRIO: 15:00H
LOCAL:- AUDITORIO DA SMSO
EDIFICIO MENDES CALDEIRA
PRAÇA DA REPÚBLICA, 154 - TÉRREO
METRO REPÚBLICA
SÃO PAULO -CAPITAL
PROGRAMAÇÃO
PAINEL:- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE DANOS
USO DE METODO NÃO DESTRUTIVEL
PERFURAÇÃO DIRECIONAL HORIZONTAL - ABENDI
Engº. MARCOS A.S. ROMANO
COORDENADOR - CEC 

 6022.2017/0001035-9
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ata de Registro de Preços n003/SMG-COBES/2017
Compra de Papel Sulfite A4 Branco com Certificado Am-

biental
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente, 

em especial da manifestação da ATAJ doc. Sei 3495211, com 
fundamento no art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, art. 3° da Lei Municipal n° 
13.278/02 e nas disposições contidas no Decreto Municipal 
56.144/2015, AUTORIZO a contratação da empresa INFO-SIG 
Comércio de Suprimentos de Informática EIRELLI - ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 23.442.506/0001-56, a partir da cotação 
Ata de Registro de Preços nº 003/SMG-COBES/2017 doc. Sei 
3184331, para aquisição de 2.100 (duas mil e cem) resmas 
de papel sulfite com Certificado Ambiental Branco – A4 – 75/
gm² - 210x297mm, destinado ao uso de diversas unidades 
desta Secretaria, conforme Requisição de Compras nº doc. Sei 
3183016. Outrossim, AUTORIZO a emissão de empenho no 
valor de R$ 29.232,00 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e dois 
reais) para suportar as despesas que a contratação ensejará 
neste exercício, onerando a dotação orçamentária indicada por 
SMSO/CONT, doc. Sei 3463042 3463058.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
- CET

DESPACHO
EXPEDIENTE Nº 0968/17
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 

002/16
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS 
EM REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO AZUL DIGITAL 
- CAD AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, UTILIZANDO TECNOLOGIA 
DIGITAL EM PONTOS DE VENDA - PDV. 

meio de seu representante legal, do responsável pelo licencia-
mento ou outro com procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 688/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.257.835-9 - Interessado: Daniel Branco EPP. – Soli-
citação de Licença Prévia e de Instalação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 
pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no Me-
morial de Caracterização do Empreendimento (MCE) juntado no 
P.A., nos termos do art. 11 da Resolução CONAMA nº 237/1997;

2.) Auto de Licença de Funcionamento emitido pela Prefei-
tura do Município de São Paulo, se houver;

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser en-
caminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambien-
te - SVMA, situada à Rua do Paraíso 387, das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas, tratar por meio do telefone: 
5187-0346.

COMUNIQUE-SE: 684/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.055.487-0 Interessado: IGUPE GRAFICA EDITORA 
E FOTOLITO LTDA – Processo de Regularização da Licença 
Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Regularização da Licença Ambiental de 
Operação, conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016. 
Que deverá ser protocolado na praça de atendimento no setor 
protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 683/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.051.831-8 Interessado: Associação Religiosa 
Imprensa da Fé – Processo de Regularização da Licença 
Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Regularização da Licença Ambiental de 
Operação, conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016. 
Que deverá ser protocolado na praça de atendimento no setor 
protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE:682/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.241.856-4 - Interessado LVZ COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA-EPP. – Solicitação da Licença Ambiental Prévia, 
Instalação e de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
e Atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Prezado(s) Informamos que para o prosseguimento 
da solicitação da Licença Ambiental Prévia, Instalação e de 
Operação, faz-se necessário apresentar documentação referente 
ao CNAE 2812-7/00, Fabricação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas.

- Laudo de ruído conforme NBR 10.151;
- Esclarecimento em relação ao CNAE 2812-7/00 – Fabri-

cação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 
acessórios, exceto válvulas, conforme está no COMPROVANTE 
DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL no CADASTRO 
NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA, pois na relação de produtos 
item-2 do MCE o empreendimento declara fabricar válvulas de 
linha 1.173,60 peças;

OBS 1 : Sugiro inserir o CNAE 2813-5/00 – Fabricação de 
válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e aces-
sórios, no CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA como 
atividade econômica secundária.

- Comprovante de pagamento do boleto.
OBS 2 : Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, con-

tados a partir da publicação no DOC.
2.)Prazo para atendimento: 60 (SESSENTA) dias contados 

a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, 
situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no 
horário das 8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

3) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 677/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.246.746-8 - Interessado: ANTELECOM Indústria 
e Comércio de Antenas Ltda. – Regularização de Licença 
Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais - GTAIA-IND, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita o protocolo, em até 30 (trinta) 
dias a partir da data desta publicação, de comprovante de 
pagamento do preço público (DAMSP) referente à aná-
lise da regularização de Licença Ambiental de Operação 
(conforme Art. 8º da Resolução nº 179/CADES/2016) na SVMA/
PROTOCOLO, à Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 h. às 17:00h.

 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
• Pregão Eletrônico: 009/SMSU/2017
• 6029.2017/0000081-3 - Objeto: O presente pregão tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de Baterias para 

Rádio Transceptor Móvel nas condições e quantidades especificadas no Anexo I – Termo de Referência, em conformidade com as 
disposições deste edital e respectivo anexos.

Às 11:00:19 horas do dia 22 de Junho de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade SIMONE CRISTINA TOBIAS e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: VANIA MARIA TROMBINI UNGARETTI, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 801005801002017OC00034. Inicialmente o Pregoeiro abriu a 
sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1 
• Numero do Item: 1
• Descrição: BATERIA PARA RADIOCOMUNICADOR PORTATIL, NNTN7335B, E SER FORNECIDA EM CONFORMIDADE COM A 

RESOLUCAO CONAMA N.257 DE 30/06/99
• Unidade de Fornecimento: UNIDADE
• Quantidade: 750
• Menor Valor: 964,0000
• CNPJ Vencedor: 67975771000175
• Vencedor: BOLLATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA.
• Propostas Entregues: 4
• Desistência de Propostas: 0
• Propostas Restantes: 4
• Propostas Classificadas: 4
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